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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

DECRETO

DECRETO n. 14.441, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre toque de recolher e regras de funcionamento dos 
estabelecimentos e atividades econômicas e sociais, em Regime Especial 
de Prevenção à COVID-19, no âmbito do município de Campo Grande, e 
dá outras providências.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal de Campo Grande, capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

Considerando a competência constitucional municipal para a defesa da saúde 
pública voltada ao interesse coletivo local e objetivando a proteção de todos os cidadãos, 
indistintamente;

Considerando a existência de pandemia da COVID-19, nos termos declarados 
pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

Considerando a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN);

Considerando Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública causada pela 
pandemia da COVID-19;

Considerando o Decreto n. 14.195, de 18 de março 2020, que declara situação 
de emergência no Município de Campo Grande e define medidas de prevenção e 
enfrentamento à COVID-19;

Considerando a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na 
data de 15 de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 
- DF, reconhecendo a competência concorrente da União, Estados, DF e Municípios no 
combate à COVID-19,

DECRETA:

Art. 1º  Fica determinado toque de recolher do dia 1º a 15 de setembro de 2020, 
das 23h00min às 05h00min do dia seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório 
em todo território do Município de Campo Grande, ficando terminantemente proibida a 
circulação de pessoas, exceto quando necessária para acesso aos serviços essenciais e 
sua prestação, comprovando-se a necessidade ou urgência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a postos de combustíveis, 
farmácias e serviços de saúde, que podem funcionar em horário estabelecido no alvará 
de localização e funcionamento respectivo, bem como aos serviços de delivery, de coleta 
de resíduos e ações destinadas ao enfrentamento da COVID-19.

Art. 2º No mesmo prazo do artigo 1º, ficam determinados:

I - todos os estabelecimentos e atividades com atendimento ao público devem 
funcionar com lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, 
inclusive academias e igrejas;

II - a proibição de festas, eventos e reuniões de qualquer natureza que gerem 
aglomeração de pessoas, inclusive eventos esportivos e campeonatos, bem como do 
compartilhamento de objetos, inclusive narguilés e tererés;

III - a execução de música ao vivo, limitada à apresentação de no máximo dois 
artistas simultaneamente, poderá ocorrer em bares e restaurantes, desde que respeitado 
o toque de recolher e observados os ditames do Decreto n. 14.342, de 09 de junho de 
2020, que dispõe sobre a regulamentação das apresentações musicais e manifestações 
artísticas, em Regime Especial de Prevenção à COVID-19, e dá outras providências, 
sendo vedada em tabacarias, lojas de conveniência, casas noturnas, boates, casas de 
shows e espaços de eventos.

§ 1º A vedação prevista no inciso II deste artigo não se aplica à reuniões laborais 
ou assembleias que precisarem ocorrer obrigatoriamente na forma presencial e que 
não possam ser adiadas, desde que sejam respeitadas as regras do Decreto n. 14.348, 
de 15 de junho de 2020, que dispõe sobre as regras para a realização de reuniões e 
assembleias presenciais no âmbito do município de Campo Grande, em Regime Especial 
de Prevenção à COVID-19, e dá outras providências.

§ 2º Os estabelecimentos e atividades cujo funcionamento não esteja vedado 
devem observar as regras de biossegurança estabelecidas em Decretos e Resoluções 
específicas, naquilo que não for contrário às medidas deste Decreto.

Art. 3º O descumprimento das medidas deste Decreto acarretará a 
responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores, que poderão 
responder por crimes contra a saúde pública e contra a administração pública em geral, 
tipificados nos artigos 268 e 330, ambos do Código Penal, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na Lei Complementar n. 148, de 23 de dezembro de 2009, que institui o Código 
Sanitário do Município de Campo Grande.

Art. 4º As medidas previstas no presente Decreto poderão ser reavaliadas e 
revogadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE AGOSTO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD 
Prefeito Municipal

PREFEITO...........................................................................................Marcos Marcello Trad
Vice-Prefeita....................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete do Prefeito ...............................................Alex de Oliveira Gonçalves
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
..................................................................................................Antônio Cézar Lacerda Alves
Secretário Munic. da Controladoria-Geral de Fiscalização e Transparência...................
...........................................................................................Luiz Afonso de Freitas Gonçalves
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social...............................Valério Azambuja
Secretário Munic. de Finanças e Planejamento............................Pedro Pedrossian Neto
Secretário Munic. de Gestão......................................................................Agenor Mattiello
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............................Rudi Fiorese
Secretário Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana....................Luis Eduardo Costa
Secretário Munic. de Desenvolvimento Econômico e  de Ciência e  Tecnologia.................
....................................................................................................Herbert Assunção de Freitas
Secretária Munic. de Educação..................................................Elza Fernandes Ortelhado
Secretário Munic. de  Saúde..........................................José Mauro Pinto de Castro Filho
Secretário Munic. de Assistência Social............................... José Mario Antunes da Silva
Secretário Munic.de Cultura e Turismo..............................Max Antônio Freitas da Cruz
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ..................................................................
.....................................................................................Wellington Kester de Oliveira Uliana
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí.........................Ernesto Francisco dos Santos

Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira
Subsecretária de Políticas para a Mulher .......................... Elza Maria Verlangieri Loschi
Subsecretária do Bem-Estar Animal............................Ana Cristina Camargo de Castro
Subsecretária de Políticas para a Juventude .........................................................................
............................................................................ Laura Marina Ferreira Sousa de Miranda
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ........Vinícius Viana Alves Correa 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ..................
.................................................................................................Eneas José de Carvalho Netto
Diretora-Presidente da Agênci a  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano ..
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
............................................................................................................ Vinícius Leite Campos
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .................Rodrigo Barbosa Terra
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ..........................
...............................................................................................................Luciano Silva Martins
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SECRETARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RESOLUÇÃO NORMATIVA SECTUR Nº 11, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 67, inciso II, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO que os atos administrativos, são vinculados ao princípio Constitucional 
da publicidade, previsto no “caput” do artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos 
termos declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO as recomendações expedidas pelo Ministério da Saúde, em 13 de 
março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 que reconhece, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República 
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 
conhecida como Lei ALDIR BLANC, publicado no Diário Oficial da União em: 30 de junho 
de 2020, Edição: 123; Seção: 1; Página: 1;

CONSIDERANDO que está sendo elaborado no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo – SECTUR, Edital Emergencial para atender a classe artística do município de 
Campo Grande, com recursos oriundos da Lei ALDIR BLANC (Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020), o qual será lançado em Diário Oficial e detém prazo exíguo para 
planejamento e execução do recurso.

RESOLVE:

SUSPENDER pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar de 31 de agosto de 2020, 
o edital Morena Cultura, Morena Turismo de competência da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo – SECTUR.

Campo Grande – MS, 31 de agosto de 2020.

Max Antônio Freitas da Cruz
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

ATOS DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO

DECRETO “PE” n. 2.065, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito de Campo Grande, Capital do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

AUTORIZAR o afastamento de RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA, matrícula 
374931/03, Diretor-Geral de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Gestão, 
no período de 31 de agosto a 4 de setembro de 2020, com fulcro no art. 179, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.066, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito de Campo Grande, Capital do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora CARMELA RYSDYK, matrícula n. 405263/01, Gerente de 
Processamento das Licitações, para, acumulando suas funções, desempenhar a função 
de Diretora-Geral de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Gestão, no período 
de 29 a 4 de setembro de 2020, em substituição ao titular Ralphe da Cunha Nogueira, 
matrícula 374931/03, nos termos do art. 179, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, sem aumento de despesa. 

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão
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